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DECRETO N°. 137, DE 28 DE MAIO DE 2025.

DECRETA LUTO OFICIAL EM TODO O

TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DE
JÚLIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos

de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e,

CONSIDERANDO o falecimento do senhor BRASIL DA SILVA,

ocorrido no dia 28/05/2025;

CONSIDERANDO a valorosa contribuição do homenageado no processo

de emancipação político administrativa do Município de Campos de Júlio;

CONSIDERANDO o exemplo de cidadão e o alto grau de amizade que o

homenageado constituiu em vida com pessoas dos mais diversos segmentos da sociedade

campo-juliense e em toda a região;

CONSIDERANDO a comoção e o sentimento de dor e saudade que emerge

pela perda desse ilustre cidadão;

CONSIDERANDO finalmente que é dever do Poder Público municipal

render justas homenagens àqueles que com o seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação,

contribuíram para promover o bem comum.

DECRETA:

Art. 1° Luto oficial por três dias em todo o território do Município de

Campos de Júlio, em homenagem à memória, do senhor BRASIL DA SILVA, que em

vida prestou inestimáveis serviços ao município de Campos de Júlio, como cidadão

pioneiro, devendo ser mantida a bandeira do município hasteada a meia verga na

sede do paço municipal e nas demais repartições públicas municipais.

Art. 2° Esse decreto entra em vigor na data de sua afixação no átrio

do Poder Executivo Municipal e publicação simultânea no órgão de imprensa oficial do

município.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, aos

vinte e oito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco.
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IRINEU MARCOS PARMEGGIANIdo município para o exercício financeiro vigente, no valor de R$

337.025,76 (trezentos e trinta e sete mil, vinte e cinco reais e se

tenta e seis centavos), conforme especificado a seguir:

ORGÂO: 06 - Secretaria Municipal de Saúde

UNIDADE: 01 - Fundo Municipal de Saúde

(364) 3.3.93.39.00.00.2.036.01.0621 Outros Serviços de Terceiros

- Pessoa Jurídica R$ 337.025,76

PREFEITO DE CAMPOS DE JÚLIO/MT

RESOLUÇÃO NS 008/2025/CMS DE 28 DE MAIO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO REMANEJAMENTO DA

PROGRAMAÇÃO PACTUADA E INTEGRADA DE PROCEDI
MENTOS PARA O MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JULIO/MT.

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS DE JÚLIO,

no uso de suas atribuições legais e considerando:

Lei ns 8.080, de 19 de setembro de 1990, dis

põe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação

da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços corres

pondentes e dá outras providências;

II. Lei nS 8.142, de 28 de dezembro de 1990, dis

põe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema

Único de Saúde (SUS) esobre as transferências intergovernamen-

tais de recursos financeiros na área da saúde e dáoutras provi

dências;

Total suplementa-

ça

o

R$ 337.025,76

Art. 2s A cobertura do crédito adicional suplementar a que se re

fere 0 artigo primeiro serão utilizados recursos provenientes do

eventual excesso de arrecadação estimativo, considerando-se a

tendência do exercício.

I.

Art. 32 Esse decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

Campos dejúlio, 27 de maio de 2025.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI
Decreto 112 7.508, de 28 de junho de 2011, re

gulamenta e Lei n'-’ 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dis

por sobre a organização do Si.stema Único de Saúde (SUS), o pla

nejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação inter-

federativa, e dá outras providências;

Lei Complementar nS 141, de 13 de janeiro de

2012, regulamenta 0 § 3o do art. 198 da Constituição Federal pa

ra dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmen

te pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e

serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos

recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscali

zação, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três)

esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8,080, de 19

de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993: e dá ou

tras providências;

III.
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e.

CONSIDERANDO o falecimento do senhor BRASIL DA SILVA, ocor

rido no dia 28/05/2025;

CONSIDERANDO a valorosa contribuição do homenageado no

processo de emancipação político administrativa do Município de

Campos de Júlio:

CONSIDERANDO o exemplo de cidadão e o alto grau de amizade

que o homenageado constituiu em vidacom pessoas dos mais di

versos segmentos da sociedade campo-juliense e em toda a re

gião;

CONSIDERANDO a comoção e o sentimento de dor e saudade

que emerge peia perda desse ilustre cidadão:

CONSIDERANDOfínaimente que é dever do Poder Público muni

cipal render justas homenagens àqueles que com o seu trabalho,

seu exemplo e sua dedicação, contribuíram para promovera bem

comum.

Ofício nS 139/2025/SMSCJ/GS, de 19 de maio de

2025, que solicita apreciação e deliberação do CMS referente ao

Remanejamento da Programação Pactuada e integrada - PPI, re

ferente à readequaçâo física e financeira de procedimentos pac

tuados para o município de Campos de júlio/MT, conforme dispos

to na portaria GM/MS n° 1699, de 27 de julho de 2011, acompa

nhado do anexo I - Quadro Descritivo de Pactuação e Alteração

Física -Financeiro;

V.

Apreciação, discussão e deliberação por maioria dos
conselheiros presentes na 5® Reunião Ordinária, realizada em 27

de maio de 2025;

RESOLVE;

Art. 1® Aprovar a proposta do Remanejamento da Programação
Pactuada e Integrada - PPI, referente à readequaçâo física e fi

nanceira de procedimentos pactuados para o Município de Cam

pos de Júlio, Estado de Mato Grosso, Região de Saúde Sudoeste

Mato-grossense;

Art. 22 Esta Resolução entra em vigor na data de homologação

pelo plenário do Conselho Municipal de Saúde.

Campos de Júlio - MT, 28 de maio de 2025.

VI,

DECRETA:

Art. 12 Luto oficial por três dias em todo o território do Município

de Campos dejúlio, em homenagem à memória, do senhor BRA

SIL DA SILVA, que em vida prestou inestimáveis serviços ao mu

nicípio de Campos de Júlio, como cidadão pioneiro,devendo ser

mantida a bandeira do município hasteada a meia verga na sede

do paço municipal e nas demais repartições públicas municipais.

Art. 22 Esse decreto entra em vigor na data de sua afixação no

átrio do Poder Executivo Municipal e publicação simultânea no ór

gão de imprensa oficial do município.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Ma

to Grosso, aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de dois mil

e vinte e cinco.

ROSILDA CALIXTO DA SILVA PASSOS

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologação:

Assinado Digitaimente321
AMM-MT * https://amm.diariomunicipal.org


